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PROJETO Dtr LEI N'029, DE 14 DE AGOSTO DE 2023

Ar{LOLrz4 O PODI|R trxEcurrvo MUNrcrpAr.
A RECEBER rMOVriL IiM DOAÇAO, SEM ONtJS,
PARA FINS DE AFETAÇÃO PUBLICA, ATRII}UI
NOMtr DB RUA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ALAIR CtrMIN, Prefeito Municipal de Derrubadas, Estado do Rio Grande do Sul. no
uso das atribr-rições legais que lhe são conferidas pela legislação vigente, FAÇO SABEIf qlre il
Câmara Municipal de Vereadores aprovolr, e eu sanciono e prorrulgo a segr.rinte LEI:

Art. lo Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber, em doação, uma Íiação cie

terra com de 2.997,53 m', (dois mil, novecentos e noventa e sete metros e cinquenta e três
centímetros quadrados) constituída de uma subparte do Lote Rural no 43, da 4n seção Brasil, com
área superficial de 48.468,00 m3, registrado sob a matrícula no 10.058, do Registro de Imóveis de
Tenente Portela/RS, de propriedade de trLMO ELSENBACII, LONI ELSENBACTI e

FABÍULA SIIFFRIN.

Parágrafb Unico: O imovel será clestinado para fins cle aÍbtação pÍrblica para abertr-rla c1e

uma rua, com área total de 2.997,53 m2, (dois mil, novecentos e noventa e sete metros e

cinquenta e três centímetros qnadrados), com as seguintes características:

Nor-nordeste: em 15,57 metros, com a Rua Lucídio Tissot;
Su-sudoeste: Em 13,03 metros, com uma estrada seln denominação;
És-nordeste: em 83,06 metros, 18,61 rnetros, 53,19 metros, 35,98 metros, 19,48

metros,23,50 rletros, e 10,00 metros, com parte do Lote Rural no 43, de propriedade de
Fabíola SefÍrin;

Oés-sudoeste: Em 5,00 metros,24,00 rretros, 18,40 rnetros, 16,00 metros, 15,01
metros, 16,36 mgtros, e 92,36 metros, com parle do mesrno lote Rural no 43. de
propriedade de Eln-ro Elsenbach e s/m Loni Elsenbach.

Art.2u F-ica o Poder Ilxecutivo Municipal autorizado a denominar a rlla a ser aberta con-r

base na presente Lei, de RUA "ILGO HERMINDO SEFFRIN".

Art. 3" Irica o Poder Executivo MLrnicipal autorizaclo a l'rrmar escritura pública cle

recebimento da referida área por doação, de que trata o artigo anterior.

Art. 4u Correrão por conta do erário municipal as despesas de escrituração da área como
patrimônio do Município.

Art. 5o Revogam-se as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data dc sua

eârnara de Vereadores
de Derrubadas
PROTOCOLO
RECEBIDO El"ll

publicação.

*ü
,r+o$crArot

lD-B-Runmls uM sArro.' 
VISITÀS DE QUINTAS-TIIRAS A SIGUNDAS



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNIGIPAL DE DERRUBADAS
AV. PELOTAS, 595 - DERRUBADAS / RS - CEp 98.528-000 / CNPJ -94.442.282t0001-20
FONES: (55) 9 9949-4024 / I 9935-7548 l9 9623-2763
Home page: www.derrubadas-rs.com.br
E-mai I : prefeitura@derru badas-rs. com. br

TuuRIRAE@§AIHBO@
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

de agosto de2023.

Alair Cemin
Prefeito de Derrubadas

14 dias do r"nêsRUBADAS, aos

Registre-se e Pr"rblique-se.

A0s 1410812023.
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